
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.484.381/0001-48

Razão Social: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA

Nome Fantasia: MATIAS COMERCIO E TERCEIRIZACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/04/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/08/2020

FGTS 02/04/2020

Trabalhista Validade: 12/06/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/05/2017 (*)

Receita Municipal Validade: 23/05/2017 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/03/2020 11:15 de
CPF: 614.987.502-49      Nome: NILSEIA KETES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS: 

11.484.381/0001-48 

Data da consulta: 24/03/2020 11:06:28

Data da última atualização: 23/03/2020 16:00:15 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA
TIPO DA SANÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO

Nenhum registro encontrado

Página 1 de 1Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas ...

24/03/2020http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=false&tamanhoPagi...



Governo do Estado de Rondônia 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA

que, revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual 

- CAGEFIMP, até a presente data, NÃO CONSTA restrição 

contra MATIAS GESSO SOLUÇÕES E LIMPEZA, inscrita no CNPJ

11.484.381/0001-48. 

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias.

Emitida em 24/03/2020 às 10:17:14 horas (Data e Hora de Porto 

Velho/RO)

Código de Controle: 505A-BCFA-ABF6-416E-BD0C-169B-E8CD-

F606

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo 

Órgão Interessado na página do Portal da Transparência 

do Estado de Rondônia na Internet, no endereço 

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao 
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Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto 

Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
CNPJ: 11.484.381/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:52:43 do dia 19/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2020.
Código de controle da certidão: 8A60.C196.ADB3.1DB9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20205300164934
Código de Controle: 300164934
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 11484381000148
Nome ou Razão Social: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Finalidade..: PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO
Emitida em.: 12/03/2020 09:38:50
Validade....: 10/06/2020

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela



CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO:28566/2020

DATA DE EMISSÃO:23/03/2020 13:30:58

NOME:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

11484381000148

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que

revendo os registros e arquivos desta secretaria municipal de fazenda, verificamos

que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais até a

presente data.

Ressalva-se, porém a secretaria municipal de fazenda, caso se constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

VALIDADE: 90 DIAS
Domingo, 21 de Junho de 2020

Porto Velho,  23 de Março de 2020

AVENIDA AMAZONAS, n° 1705

NOSSA SENHORA DAS GRACAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Segunda-feira, 23 Março 2020 - 01:30

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site
www.semfazonline.com - utilize a chave acima.

USUÁRIO: Portal Semfazonline
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.484.381/0001-48
Razão Social:CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME
Endereço: AV AMAZONAS 1705 / NOSSA SENHORA GRACA / PORTO VELHO / RO /

76804-159

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2020 a 02/04/2020 

Certificação Número: 2020030404124766196205

Informação obtida em 23/03/2020 14:34:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.484.381/0001-48
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ANDRE MATIAS COSTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MATIAS COMERCIO E TERCEIRIZACOES 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV AMAZONAS 

NÚMERO 
1705 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
76.804-159 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

MUNICÍPIO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JFGESSORO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(69) 9292-7411 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2020 às 14:29:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.484.381/0001-48
Certidão nº: 6391875/2020
Expedição: 12/03/2020, às 10:41:10
Validade: 07/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  C A R L O S  A N D R E  M A T I A S  C O S T A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
11.484.381/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2018 12:43 SOB Nº 20180487515.
PROTOCOLO: 180487515 DE 20/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804859316. NIRE: 11100746038.
CARLOS ANDRE MATIAS COSTA - ME

         LEILSON COSTA DE SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
         PORTO VELHO, 20/11/2018
       www.empresafacil.ro.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA 

Data e Hora: 12/03/2020

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 11.484.381/0001-48 Inscrição Estadual: 00000003327779
Nire: 11100746038 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
Nome Fantasia: MATIAS COMERCIO E TERCEIRIZACOES
Utilização do
Estabelecimento:

06 - OUTRAS

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: ALAMEDA -AMAZONAS
Complemento:
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Número: 1705
Município: PORTO VELHO CEP: 76804159
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: AVENIDA AMAZONAS - N:1705
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Município: PORTO VELHO Distrito:
Telefone: 92927411 UF: RO
Fax: CEP: 76804159
E-mail: TUDOSERVICERO@GMAIL.COM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 017-SIMPLES NACIONAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 07/01/2020
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 16/01/2020
Código da Atividade Principal: 8121400
Descrição da Atividade: LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS
Usuário de PED ?: Não
Regime de Apuração do ICMS:
Situação da NFe: ATIVO
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
3702900 | ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES
3812200 | COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS
3821100 | TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
4322301 | INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4322302 | INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO
4330402 | INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOSDE QUALQUER MATERIAL
4330403 | OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330499 | OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
4754701 | COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4789005 | COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
8111700 | SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS
8129000 | ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8130300 | ATIVIDADES PAISAGISTICAS
8211300 | SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
4759801 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J 817.808.262-49 Nr. CRC: RO007786O9
Nome/Razão Social: DONIZETE CAVALHEIRO CARVALHO
ENDEREÇO DO CONTADOR
Endereço: BUENOS AIRES
Bairro: EMBRATEL CEP: 76820858
Município: PORTO VELHO UF: RO
Telefone: Fax:
E-mail

Codigo do Regime Regime Especial
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E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A
P o d e r  J u d i c i á r i o

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Ações de falência,  concordata,  recuperação judicial

e extrajudicial  e juizados especiais (1º Grau)

O Tribunal  de Just iça do Estado de Rondônia CERTIFICA  que, revendo os registros de
distr ibuição de ações de falência,  concordata,  recuperação judic ia l  e extrajudic ia l  e
ju izados especiais,  até a presente data,  contra CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ,  CNPJ
nº 11.484.381/0001-48 ,  NADA CONSTA  na Comarca de Porto Velho.

Observações:
a) Cert idão expedida gratui tamente,  através da Internet ,  com base nas Diretr izes Gerais
Judic ia is 2007, Capítulo IX,  Seção V, Art igo 364, inciso I  e VI,  § 1º e 8º e Regimento de
Custas Lei  nº 1782 de 26/09/2007;
b) Não constam informações do Sistema de Processos -  PJe, sendo necessár io a
emissão manual complementar dos processos do PJe pelos cartór ios distr ibuidores
cíveis ou apenas distr ibuidor de cada comarca.
c) a informação do número do CNPJ acima é de responsabi l idade do sol ic i tante da
Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e dest inatár io;
d) a acei tação da presente cert idão está condic ionada à conferência dos dados e
documentos pessoais da parte interessada;
e) a autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te  do TJ-RO, Menu
Principal  -  "Autent icação" (ht tp: / /www.t j ro. jus.br/cert idaoonl ine),  informando o NÚMERO
DE CONTROLE: 62NC-AVWK-I2FK-G5ND ;
f )  vál ida por 30 (tr inta) dias ;
g)  a autent icação poderá ser efet ivada, no máximo, até 3 ( t rês) meses após a sua
expedição.

Emit ida em 12/03/2020 09:45:29 h.
(Data e Hora de Porto Velho-RO)

Tribunal  de Just iça -  Estado de Rondônia
Endereço: Rua José Camacho, 585 -  Bairro Olar ia

Cep 76.801-330 -  Porto Velho -  RO

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet



Diariono3     -

Termo de abertura
'

Contem este livro "ario 78 folhas numeradas eletronicamente
do ndmero 1  a 78-e servifa para os langamentos das operag6es

pr6prias do estabelea.mento do contribuinte abaixo descrito:

Razao sco.al:  CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME    {

Enderepe: AVAMAZONAS,1705      ''

Complemento:

Bairro:  NOSSA SENHORA DAS GRACAS       ''

Cidade / UF / CEP:  Porto Velho / RO / 76804-159    ,r'

Registro junta:  11100746038 em 14/01/2010     L

Inscrigao estadual: 0000000332777-9

CNPJ:  11.484.381/000148

Inscrigao municipal:  14244036

Data da constituicao:  14/01/2010      -'

Data de encerramento do exercicio social: 31/12/2018

I/,

Porto Velho / RO, 01 de Janeiro de 2018    /''

|.3-..::-.-:::.::.-`,--..:..`..:-...::-.::..---:-..-:.-.:.-:...l.::.`.::.-':.-:::..is:.`.

Folha:  1

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA   i
Empresario        `-,~

CPF: 785.242.963-72     -'



Cedlgo  None

cARctp9::,.#3B,B:f4MAj,NAS: :,9SasTo£ Mf    ~
Av AMAZONAS,1705 -NOSSA SENHORA DAS GRACAS -76€04-159 -

PORTO VELHO/RO                     ''

Balan9o Patrimonial em 01/01/2018 a 31/12/2018  '
Expresso em RS        -

ATIVo    \`,
ATIVOCIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa
BANCcscoNTAMovlMENrTo

Sicoob

TOTAL cO ATIVO

Folha: 69 r~'

Saldo afual

659. 647, ce                    859. 64 7, ce

253, 32                            253, 32                     659. goo.38                     659. goo, 38

Porto vohe/RO, 31  Dezembro de 2oi 8.            /7''

CRC: RO-003539/O-0

_ 659.goo.sO



Cedlgo   None

PASslve

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME   /
CNpj : 11.4e4.381roooi+8    . `     NIRE : iiioo74eo3€   r

Av AMAZONAS,1705 -NOSSA SENHORA DAS GRACAS -76C04-159 -
PORTO VELHO/RO                       ''`

Balan§o patrimonial em o1/01/2018 a 31/12/2018      '`'
Expnesso em RS

pAssi\ro ciRcuLANTE
OBRI GAC6 ES TRABALHISTAS

FOLrIA DE pAGAMENIo DE
Sannos a Pagar

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAFt
I.N.S.S. a Pegar
F.G.T.S. a fagar
Coutdeui?6es Sindieais a  Pagar
GRRF a Pagar
lNSS 13. a Pegar

oBRienc6Es TRiBUTARIAs
lMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

mFtF a Reeolher - Peseoa J`irdica
lRRF a Recolher -G/8alahos

lMPOSTOS E CONTRIBUIC6ES
SIMPIES NACIORAL a Pegar
INSS Parcefameuto a pagar
SIMPLES Pereefamento a pagar

PATFt"6NIO LiQulDO
CAPITAL

CAP!TALSCX}|AL       Y
Capilat Sceial lrtegrarizado

RESERVAS
RESERVAS DE  LUCROS

Reserva E6p. pfl3i\idend os nao

TOTAL DO PASSIVO

39. 524 , 35                       39.524, 35

2.372,43
6.974,91

468,72
5.229,06
7. 7cO, 47                        22.825, 59                        62.349,94

1.94
15,15                                   17,09

70.487.15
9.ce4,32

16.249,26                        95.770,73                         95.787,82                       158.137,76

360.ooo,co                     3co.000,ao                     360.000,00    iL`

141.762,62                       141.762,62                       141.762,62                       501. 762,62

Folha:70>

Saldo aural

_      659.9cO.3a

Reconhecemes a exatidao do presente Bafaneo Patfronial em 01/01/2018 a 31/12/2018, a vista dos docurrrentce apreserhadce, cujo AIivo e Paeslvo inpelfam    Fi$
659.900,38 - (S®keortoc e a.nquenta e Nave Mn e Novecentes Reais e Trirta e Oito Centavos)   trarrecuto mae forias 69 a 70 do livro daho n® 3

Porto Velho/RO, 31  Dezembro de 2018.

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
Empresario    /

CPF: 785.242.963-72 //



CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME    .
cNpj : 11.484.38iroooi-48  ~. NIRE : 11100746038     .

Av AMAZONAS,1705 -NOSSA SENHORA DAS GRACAS -76804-159 -PORTO
VELHO/RO

C6di90
19                             RECEITAS

Demonstra€ao do Resultado
deo1/01/2018a 31/12/2018      ,

Expresso em RS

27                                   RECE ITAS OPERAC IONAIS

35                                     RECEITA BRUTA COM VINDAS E SERVICOS

43                                           RECEITA COM VENDAS  NO Pals

78                                               Revenda de Mercaden'as a vista

94                                           RECEITAS COM SERVICOS

lce                                             Servieos prestados a vista

124                               DEDUC6ES DAS RECEITAS CMNDAS E SERVICOS

167                              "pOsTOs srvENDAS E SERvreos

2cO                                          lsQN stservipe9

248                                          SirTples Naciomal sIVondas e serv¢oo

1775                          RECEITA LIQUIDA

CUSTOS

CUSTOS  RAS  MERCADORIAS VENDIDAS

cusTOs DAs MEf}cADCi`irs vENDiDAs

lems a/Conourro

CuSTOS B0 SERVICOS

cusros Do sERvlccs VINDiDos
Vale Alirnertaca®

Maten.al Aplfad o

I.N.S,S

F.G.T.S

Sabrios

Pescanso Repouso F3ermunerado

derae Extee

i3D cafaho

Foria6 I ndonizadas

I ndenizacoeB Trabalhlstas

Auxil ie Tran sportes

Aviso Previo

Ferin§ Nomrais

G.R.F2.F.

Ad ieienal I ncabibridad e

Adieional  Pericu!osidede 30%

REsuiTAro BR UTO

DEspEses

DESPESAS OPERAcloNAIS

DESPESASTRABALHISTAS

Pr6-Labors

DES PESAS GE RAIS

Afuguel

Matelial de E6cra6rio

Folha:  71

movimento

t318.023,65C

1318.a23.65c

3`09BE61C

3.Og8,61C

1314.925,04C

1314.925,04C

113.342,59D

113`342,590

41.146.01D

72.196,58D

I 204.681 ,06C

C34.038.85D

1.124,01D

1.124,01D

1.124.01D

S32.914,84D

8a2.9i4`84D

87.6340sO

103.SIS,16D

99.643,5sO

32.015,06D

359.320t32D

i.eel,i4D

4.521,18D

34.993.56D

15.ice,6iD

1.094]46D

31.sos,agD

1.094,46D

3.820,87D

1.rsflJgD

cO.455,36D

678,39D

370.64221C

2a,879.590

10.3929OuD

11.48,COD

11.„8,COD

6.94484D

2.7cO.COD

796,e2D



C6digo

1805

17cO

1759

1 767 ,,

c#jptg##.PoRooE,.#AT`Nfi%?1?Sotf46MOM3E8'~
AvAIVIAZONAS,1705-NOSSASENHORADASGRACAS-76804-159-PORTO

VELHO/RO     ``,

Demonstracao do Resultado
de o1/01/2018 a 31/12/2018    r`'

Expresso em RS

Combust iveis e Lubrifeautes
Telebrre

lion ofario8 Confabets

DESPESAS OPERAcloNAIS FINANCEI RAS

DESPESAS Cow ATUALIZAC6ES
Tarifas Baneards

JUROS  E DEScONTCS

Juros

Muifes

DESPESAS  CxpERACIONAl§  TRIBUTARIAS

"POSIOS
Texas diversas

RESULTAD0 0PERACIONAL

REsuLTAco ANTEs DAs pARTiclpAc6Es E iMpceTOs

RESULTADO LiQUIDO DO EXEPcicIC)

RESULTADO Ll.OulDO cO EXERC!CIO

Resultato  Lk]uido do  Exereieio (Luero)

ReeothecemaaewhidfodapresenleDeman6trap5odoF`e6utadodaExercleio,avrs{adesdocurnentesapresenfados,tramscmonaBpiighas71a72do«vrod6hon®3.

Porto Vetho/PO, 31  Dezembro de 2018.

Fo!ha:  72
r.

movimento

2cO,OcO

248,02D

aoco:aeD

6,616,94D

2.62529D
2.62529D

3.991,65D

es,76D
3.555,8sO

3.ae,8iD
3.See,8iD

3.8cO,81D

341.762,62C

341.762,62C

341.762,62C

341.762,62C

341.762,62C

CARLOS ANDRE MA"AS COSTA   /

Enpreedrfe      ~'~

CPF :785242.963-72      ,~



CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME    ~,,'
CNPJ : 11.484.381/000148      /

DLPA-Demonstd:Cos,a/od.7£o#Caro3i/:2P/Zeoj#ZOSACumulados

E=-
C6digo N-

ig              SALDO No iNfao Do pERfoDo

27              AJUSTES DE EXERcicIOS ANTE"ORES
43                            Rctifloaeao de errs de exercieie8 anteriores

51                PARCELA DE LuCROS INCORPORADA AO CAPITAL

170                         Aurnerto de capaal scefal com Luero

cO              REVEts6ES DE FtESERVAS
78                            Reserve do Lucrco a Realizar

es                           Fteserva de contingenctag

248                         Reserve Legal

256                          R e8erva Estatutaria

264                          Fteeenfa de Luero§ peru Expaneao

94               RESuLTADO LIQulDO DO EXERcicIO

21 3            com PENSACAO DE PREjufzcrs

221                    COMPENSAC^O DE PREJUIZOS

2cO                                 Compensagao de Prejuizos

108             PROPOSTA DA ADMINISTRACAO P/ DE§TINACAO  DO LUCR0

1 16                   TFIANSFER£NclAs PARA RESElavAs
124                                  Reeerva de Lucro® a Reatizar

132                                 Reserva de contingencias

140                                   Reserva Legal

159                                    ResBrva  E6!alutaria

163                                 Resema de Lucro6 para Exparaio

164                                  Reserve E6peeial p/Dividendo€ nat Distredido

175                     DIVIDENDOS E LUCROS A DISTRIBUIR

205                                    Dividendce a Lueros a Dis!ril>uir

167             AJuSTES DE AVALIACAO PATRIM ONIAL
191                           Ajuctes de Avaliafao Patrimonial

183            SALDO NO FINAL DO PERfoD0

Porto Vetho/RO,  31  Dezembro de 2018./

CPF :389.176.612-20       v

CRC :  RCLoo353aroo      ~'

Folha:  73/
31/12/2018                31/12/2017

a,co                               a,oo

0'00                                  a.00
0,00                                     0,00

a, co                                o,o o
0,ee a.00

141.762.62                                     0.00

0,cO

0,00

a,cO

a,00

0,cO

(141.762,62)

0,00

0,OD

0,00

0,00

0,00

0,00

2o o.oco, oo                      1 1 3.1 43, e6

(200.000,00                       (i I 3.i 43,9S

a, oo                                 o,o o
0,00                                     0,00

o,oo                                a,co

CIARLOS ANDRE MATIAS COSTA

Enpresfrio

CPF : 785.242.963-72  /'



GASTIOS

ccANBt8.i.£¥£p,EOOv.AalTitRSE:qp]%T7ftong8F    =
Av. Amazonais, 1705 -Nossa Senhora das Gracas -76804-159 -Porto Velho-RO

Balan€o de resultado econ6mico 01/01/2018 a 31/12/2018    +grrf
DEBITO    FtENDAS

ATlvo aRcuLANiE + REALlzAVEL A LONGO pRAzO

PASSIVO CIRCuLANTE +  PASSIVO NAO CIRCULANTE

RESuLTADO 00 iNDICE  DE  LIQUIDEZ GERAL

659rmpe    ATivoc]FrouLANrrE

158.137,76      PASSIVOCIRCULANTE

4,t7      REsllLTADO DO INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Polio Vefro/RO, 31  Dezembro de 2018.
``,_

CPF : 389.176.612-20       -'

CRC: ROOcO539/OO      ~'

Falha: 74

CREDITO
659.9cO`38

158.137,7S

4,17

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA

E rrtiresario          L -

CPF : 785.242.963-72



CARLOS ANDRE MATIAS COSTA MH    ,'''''
CNP.: ]£.484.381,0001.48tNrRE: 11100746038   r+~

Folha:75      ,r

Av Amazonas,1705 -Nossa Senhora das Gracas -76804-ls9 -Porto Velho-RO

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAC6ES CONTABE[S 31/12/2Ou8.
)

A empreso CARLOS ANDRE MATIAS COSTA-ME.  6 rna pessoa jun'dica de direito privado`
corn fins econ6micos, com sede nesta capital. a Av. Amazonas.  £705, BaiFTo Nossa Senhora ds
Gracas.emPortoVelho-RO.comaatividadeprincipaldeAtividadesdeComdrcfovarejistodegesso.

portas e .ianelas metahcas e sanfonadas e obras de acabanento em gesso e estuque. Sua reg6ncia se
dapeloContratoSocial,comrespald`ol\egalnaLeiFederafn°10.406/2cO2.
A emp,resa 6 op,tante pelo regime tribut5rio do Simples Nacional.,
A  empresa  iniciou  sues  atividades  em  14/01/2010  e  a  sew  Contra,to  Social  est5  devidamente
registrado  na  JuCER  sob  n9  11100746038,  lnscrita  no  CNPJ  n9  11.484.381/000148,  ins,crigao

estadual' n9 3327779 e ins,cri€5o municipal n914244036.

0sistemadecentabiliza§ao,bemcomasdemons,tra€6escontaBe,isefinanceirasfo.Le!aborad,®eom

a   observac5o   dos   Princfpios   Fundamentais   de   Contabilidade   e   as   Normas,   brasileiras   cte

Contabiridade. Houve observae5o aos preceitos previstos na NBC -!TG loco, conforne resolug5o
CFC n9 1418/2012.

A pr5tica cont5bil adotada 6 pelo reg\ime de competencia .

No exercieiQ a capital social foi elevado papa o valor de R$ 360.000`,00.   '7'`

Durante o ano foram distribuidos R$ 200.000,cO de lucros e dividendos.

As  aplicac5es  financeiras  quando  existentes„  estar5o  demonstrad@s  pe!o  valor  das  aplica?beg

acrescidas  dos  rend\imentos  cQrrespondentes, apropriados  ate  a data d'o balanSo,  com  base no
regime de competencia.
A empresa n5o tern contingencias passivas.

As receitas\ da empress s5'o apurad,as par meio de notas fiscais d`e servi€os e vendas.
As, despesas da empresa s5Q apuradas atraves de Notas Fiscais a Recibos, em conformidad`e com as

exigencias legais do fisco,

CRC/R0cO3539/cO      L
CPF: 389.176.6ng-zO         _

.-:i .-----,.,---.  :   ..-.- i    ,`              :    ::  ,,.,,,,---

CARLOS ANBRE MATFAS COSTA
EM PRESAR IO          L

CPF: 785.242.963-72



CAELOS ANDRE MATIAS COSTA MH    ,.
CNPJa ".484.38£/OcO1-48 NinE: mlou7460B8       `'''

Fo]ha: ?6

AvAmazonas,170§-N®ssaSenhoradasGra¢fls-76804-159-PortoVelho-RO

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRACAO

A
JOSIMAR DA SELVA FERREIRA
CRC n.a 003539/0-0
Endereco: Rua Venezuela,  1165-A,  Nova Porto Velho
Porto Velhofro -Cep. 76.820-loo

Prezados Senhores:

Porto VelhoAIO, 31/12/2018.

Declaramos para os devidos fins, como adhinistrador e responsivel legal da empresa CARLOS ANDRE
MATIAS  COSTA-ME,y CNPJ  I I.484.381/000148, '~que as  informac6es  relativas  ao periodo base 2018,
fomecidas a Vossas  Senhorias para escrituracto e elaboracao das demonstrae6es contabeis,  obrigac6es
acess6rias,  apurapao  de  impostos  e  arquivos  eletrdnicos  exigidos  pela  fiscalizapao  federal,  estadual,
municipal, trabalhista e previdencialia s5o fidedignas.

Tamb6m declaramos:
(a)    que os controles intemos adotados pela nossa empresa sao de responsabilidade da edministrap8o e

estao adequados ao tipo de atividade e volume de transag6es;
a)    qTe n5o realizamos nenhum tipo de operapao que possa ser cousiderada ilegal,  frente a legislapao

V18ente;

(c)    que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores est5o revestidos de total
idoneidade;

(d)    que  os  estoques  registrados  em  conta  pr6pria  foram  por  n6s  avaliados,  contados  e  levantados
fisicamente e perfazem a realidade do periodo encerrado em 31/12/2018;    ,`-r

(e)    qiie as informac6es registradas no sistema de gestao e controle interno,  sao controladas e validadas
com documentagao  suporte adequada,  sendo de nossa inteira responsabilidade todo o contetido do
banco de dados e arquivos eletr6nicos gerados.

A16m disso, declaramos que nao temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no perfodo base que
possam afetar as demonstrap6es contabeis ou que as afetam ate a data desta carla ou, ainda,  que possam
afetar a continuidade das operac6es da empresa.

Tambem confirmamos que nao houve:

(a)    fraude envolvendo administra9ao ou empregados em cargos de responsabilidade ou confianca;

(b)    fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrac5es contabeis,

(c)    violapao   ou   possiveis   violag6es   de   leis,   normas  ou  regulamentos  cujos   efeitos   deveriam   see
considerados  para divulgapao  nes  demonstrac6es  contabeis,  ou  mesmo  dar origem  ao  registro  de
provisao para conting6ncias passivas.

Carlos Andre Matias costa         ,
Empresalo

CPF:  785.242.963-72



coNSELHo REG,ONAL DE_6roTffTAB|L|DADE - RONDON|A

CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ROND6NIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situagao REGULAR neste Regional. apto ao
exercl'cio  da  atividade  confabil  nesta  datag  de  acordo  com  as  suas  prerrogativas  profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.a 9.295/46.

Informamos que a presente certidao nao quita nem invalida quaisquer debitos ou jnfrac6es que,
posteriormente,  venham a ser apurados contra o titular deste registro,  bern como nao atesta a
regularidade dos trabalhos t6cnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELIJO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO

Certidao n.®: Rore019/00003481              /
Nom®: JOSIMAR DA SILVA FERREIRA  CPF: 389.176.612-20    J''

€ai,CdTdFer.°Ro°9r33?25o3,g:o,Categoria:TECNicoEMcoNTABiLiDADE
Finalidade:    LfvRO Dl^RIO    .

Livro:DIARIO        `
N®003/Exerclclo: 2018       t

Ei

Confirme a existencia deste documento na pagina http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
m]mero de controle a seguir:

CPF : 389.176.612-20    Controle : 5352.5666.6293.6607

•`:^`.
-



Folha: 78
EE

Diarion®3        J~~ /
Termo de encerramento

.

Contem este livro Diario 78 folhas numeradas eietronicamente
d°orn6ab#ae=°d`haa.7+8.he.3ae.#*^P.a±'a.-9-S_.l_±i±f=Fl-a?'5±S.'=P=`r'=g8=s

pr6prias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razao social:  CARLOS ANDRE MATIAS COSTA ME   ur

Enderego: AV AMAZONAS,1705    dr-

Complemento:

Bairro:  NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Cidade/ UF/ CEP:  Porto velho/ RO/ 76804-159     I

Registrojunta:  11100746038 em  14/01/2010      `

lnscrigao estadual:  0000000332777-9

CNPJ:  11.484.381/0001-48       t`'

lnscri9ao municipal:  14244036

Data da constitui9ao:  14/01/2010

Periodo de escrituragao:  01/01/2018 a 31/12/2018        F

Porto velho / RO, 31  de Dezembro de 2018           '''

CPF:  389.176.612-20

CRC: RO-003539/O-0      `

CARLOS ANDRE MATIAS COSTA
Empresario     ~

CPF:  785.242.963-72

€-ed4-
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ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA-GERAL

Porto Velho, 03 de abril de 2019.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.381.083/0001-67, com sede à Rua Jamari, nº
1.555, bairro Olaria, Porto Velho/RO, por meio de seu Secretário-Geral, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA-
ME, CNPJ nº 11.484381/0001-48, vem cumprindo satisfatoriamente com as normas e condições previamente estabelecidas, referente a prestação do serviço
abaixo elencado:

a) Objeto: Prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação de bens nas promotorias de justiça do interior do Estado de Rondônia
(Ariquemes, Cacoal, Colorado do Oeste, Ji-paraná, Ouro Preto do Oeste, Rolim de Moura e Vilhena), incluindo fornecimentos de materiais e produtos de limpeza,
higienização com disponibilização de equipamentos e utensílios para execução dos serviços;

b) Número do processo administrativo SEI Nº: 19.25.110000997.0000505/2018-67;
c) Processo licitatório nº 24/2017;
d) Pregão Eletrônico nº 22/2017;
e) Contrato nº 002/2018-PGJ;
f) Vigência 31/01/2020;
g) As Promotorias de Justiça em que a empresa presta os serviços são as seguintes:
 

ÁREAS DOS PRÉDIOS DO MP PARA FINS DE LIMPEZA (ÁREAS EXISTENTE)

N° PROMOTORIA DE
JUSTIÇA

ÁREA INTERNA
(m²)

ÁREA EXTERNA
(m²)

ESQUADRIAS DUAS FACES (m²)
(sem risco pessoal)

QUANT. QUANT. QUANT.
INTERNA

QUANT.
EXTERNA

QUANT.
TOTAL

1 Ariquemes 1.270,41 5.242,23 149,72 149,72 299,44
2 Cacoal 606,57 1.634,60 116,00 116,00 232,00
3 Colorado do Oeste 266,10 786,40 19,70 19,70 39,40
4 Ji-Paraná 1.156,81 2.202,17 96,19 96,19 192,38
5 Ouro Preto do Oeste 1.018,17 2.097,00 297,00 297,00 594,00
6 Rolim de Moura 610,20 1.814,80 91,08 91,08 182,16
7 Vilhena 1.312,00 6.281,00 107,00 107,00 214,00

 
TOTAL 6.240,26 20.058,20 876,69 876,69 1.753,38

Declaramos, ainda, que os serviços vem sendo prestados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, qualquer ato
que desabone a sua conduta, demonstrando capacidade técnica para o negócio jurídico mencionado.

Porto Velho, 03 de abril de 2019.

 

Jesualdo E. Leiva de Faria
Promotor de Justiça

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por Jesualdo Eurípedes Leiva de Faria, Secretário Geral, em 03/04/2019, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mpro.mp.br/verifica.php informando o código verificador 0305030 e o código CRC 14FFF2AC.
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GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONTRATO Nº 02/2018-PGJ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA – ME.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.381.083/0001-67, com sede na Rua Jamary, nº. 1555, bairro Olaria,
Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Airton Pedro Marin Filho, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n. 11.484.381/0001-48, com sede na Av. Amazonas, n. 1705, Bairro Nossa Senhora das
Graças, em Porto Velho/RO, neste ato representada pelo (a) Sr (a). Carlos André Matias Costa, portador (a) do CPF n. 785.242.963-72, RG n. 96.029.477.780
SSP/CE, representante legal, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, nos termos da Lei nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e nº. 9.648/98, conforme Processo Licitatório n. 24/2017, Pregão Eletrônico n. 22/2017, com sessão
realizada em 15/01/2018, conforme Processo SEI. 19.25.110000997.0000505/2018-67, que fazem parte integrante deste contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação de bens, com fornecimento de
materiais, no âmbito das Promotorias de Justiça de Ariquemes, Cacoal, Colorado do Oeste, Ji-Paraná, Ouro Preto do Oeste, Rolim de Moura e Vilhena.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 01.02.2018, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses
conforme preceitua o art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93.

Parágrafo único. A forma de execução será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

§ 1º. Os serviços serão executados diariamente, durante toda a vigência do contrato e conforme as exigências estabelecidas no Apêndice “F” do Termo de
Referência.

§ 2º. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços com todos os empregados devidamente alocados nos imóveis do Contratante já devidamente
uniformizados e identificados com crachá da empresa e com todos os materiais e produtos adquiridos e todos os equipamentos, ferramentas e utensílios
disponibilizados.

§ 3º. A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo 8 (oito) horas diárias de segunda a sexta-feira e 4 (quatro) horas no sábado, não
computando neste período o intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição e descanso;

§ 4º. Os serviços serão executadas ordinariamente de segunda a sexta-feira, entre 6 (seis) horas e 22 (vinte e duas) horas, e no sábado das 8 (oito) horas às 12 (doze)
horas, de acordo com as necessidades do MPRO.

§ 5º. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais alocados nos imóveis do Contratante, será de inteira responsabilidade
da Contratada, devendo ser mantido o quantitativo mínimo de empregados por imóvel;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas referentes ao objeto mencionado neste contrato correrão à conta do Programa de Trabalho nº. 03122128020020000, natureza da despesa n. 339037,
constante do processo n. 19.25.110000997.0000505/2018-67, e nota de empenho nº 2018NE00182.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor total global anual estimado para o presente contrato é de R$ 915.407,40 (novecentos e quinze mil, quatrocentos e sete reais e quarenta
centavos)fracionado em pagamentos mensais e proporcionais ao mês subsequente à prestação do serviço, de acordo com lote previsto no Anexo I, no prazo de até
30 (trinta) dias, conforme prevê o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, contados da data da entrega pela Contratada das faturas/notas fiscais (uma
fatura/nota fiscal por imóvel contratado) com a documentação, que for exigível, a seguir:

ITEM DOCUMENTOS
1 Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Previdenciários
2 Certidão de Regularidade do FGTS
3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais
5 Certidão Negativa de Débitos Municipais (quando exigível)

6 Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) correspondentes ao mês da última nota fiscal
vencida compatível com os empregados vinculados.

7 Comprovante de recolhimento do FGTS

8 Guia de Recolhimento de INSS (GPS) correspondentes ao mês da última nota fiscal
vencida compatível com os empregados vinculados.

9 Comprovante de recolhimento do INSS.

10
Informações à previdência (GFIP), correspondentes ao mês da última nota fiscal
vencida compatível com os empregados vinculados. Informada através de GFIP Única,
Modalidade BRANCO, SIMPLES 1.
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11 Comprovante de entrega de vale-transporte ou declaração de desistência ou não
existência de transporte público na cidade.

12 Comprovante de entrega de vale alimentação/refeição do mês faturado.
13 Comprovante de pagamento de salários do mês anterior ao faturado.
14 Comprovante de pagamento do 13º salário no prazo previsto em lei.

15 Comprovante de pagamento do adicional de férias e cópia do registro de férias na
carteira de trabalho, na forma da lei referente ao mês anterior.

16 Comprovante de realização de exames admissionais e demissionais e periódicos quando
da demissão de empregados ou alocação de empregados novos.

17 Comprovante de cumprimento das obrigações contidas em convenção, acordo ou
dissídio coletivo de trabalho (quando exigido).

18 Cópias de folhas de ponto ou relação de empregados com os mesmos dados referentes
ao mês anterior.

19
Comprovante de pagamento de verbas rescisórias ou realocação dos empregados sem
interrupção do contrato de trabalho quando da retirada de trabalhadores alocados nos
imóveis do MPRO.

20
Relação detalhada e/ou nota fiscal que comprove a disponibilização de equipamentos,
ferramentas e utensílios para execução dos serviços devidamente assinada pelo fiscal
correspondente no início da execução e quando houver entrega.

21
Relação detalhada e/ou nota fiscal que comprove a entrega de materiais e produtos de
limpeza e higiene e higienização para execução dos serviços devidamente assinadas
pelo fiscal correspondente no inicio da execução e quando houver entrega.

22 Controle mensal de estoque de materiais e produtos de limpeza, higiene e higienização
por imóvel, com visto do fiscal local. (obrigatório todos os meses).

23 Recibo de entrega de 02 (dois) jogos de uniformes completos, assinado pelo empregado
alocado no início da execução e sempre que houver entregas.

24 Recibo de entrega de equipamentos de proteção individual assinado pelo empregado
alocado e sempre que houver novas entregas.

§ 1º. Esta lista de documentos poderá ser alterada a qualquer momento em caso de alteração da legislação ou necessidade da fiscalização do contrato;

§ 2º. Caso a documentação não esteja regularizada, a contagem do prazo para pagamento dar-se-á somente a partir da apresentação de todos os documentos
necessários à liquidação.

§ 3º. Se as faturas/notas fiscais forem apresentadas em desacordo ao contratado ou com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o CONTRATANTE;

§ 4º. No caso de não execução dos serviços serão descontados os valores correspondentes à quantidade de metros quadrados referentes às dimensões do espaço onde
a limpeza não foi realizada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 5º. O CONTRATANTE realizará todas as retenções previstas na legislação tributária, trabalhista e previdenciária vigente à época do pagamento de cada fatura
mensal.

§ 6º. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00032876, assim apurado:

I = (TX) I = (12/100) I = 0,00032876

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%.

§ 7º. Se a contratada não cumprir o estabelecido no contrato, sem justificativa formalmente aceita pelo CONTRATANTE ou se as certidões referidas no caput não
comprovarem situação de regularidade, os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas,
sujeitando-se o desistente às sanções constantes do item 18 do Edital.

§8º Em caso de não aprovação da Nota Fiscal, por motivo de incorreção, rasuras ou imprecisão, será ela devolvida à Contratada para a devida regularização, caso em
que o prazo referido no caput deste contrato passará a fluir após a reapresentação da nota fiscal devidamente corrigida.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

§1º No caso de prorrogação de prazo do compromisso firmado neste contrato, as partes poderão em comum acordo, efetuar reajuste do preço constante na proposta
comercial da empresa, utilizando-se como referência para a correção pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Estadual.

§2º Será permitida a repactuação do Contrato quando houver acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente

3º A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada pela
CONTRATADA;
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4º O CONTRATANTE, a seu critério, realizará diligências para certificar a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA

§ 1º. Fica a contratada vencedora obrigada a prestar garantia, por ocasião da assinatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº. 8.666/93, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor global contratado, nas modalidades previstas no §1º do citado artigo, ficando retida até o término da vigência do contrato.

§ 2º. A garantia de que trata o parágrafo anterior responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante e
pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais;

§ 3º. A Contratada, no momento da assinatura do contrato, autorizará o Contratante a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da Contratada, observada a legislação específica, quando houver falha
no cumprimento dessa obrigação por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

§ 4º. A Contratada, no momento da assinatura do contrato, autorizará o Contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e outras verbas
trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTA VINCULADA

§1º Serão descontados dos pagamentos mensais, para provisionamento, os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da CONTRATADA, os quais serão depositados pelo MPRO em conta vinculada do fornecedor, conforme o disposto no Art. 19-A, da Instrução
Normativa nº 02/2008 – MPOG, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não, e somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;

b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;

c) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;

d) Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e

e) O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no item 8.8 e 8.10 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 8.9 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INSALUBRIDADE

O pagamento de adicional de insalubridade aos funcionários da área interna, que ficarem responsáveis pela limpeza dos banheiros públicos e coletivos, sendo que o
adicional de insalubridade será pago apenas aos referidos funcionários na forma prevista no Apêndice A do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ 1º. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco)
dias úteis contados da respectiva intimação.

§ 2º. A contratada que deixar de entregar documentação ou apresentá-la com conteúdo falso, ensejar o retardamento da realização do certame ou da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste
Edital e cominações legais aplicáveis.

§ 3º. No caso atraso injustificado na execução dos serviços e/ou a prática de quaisquer das infrações a seguir discriminadas, o Contratante poderá, garantida ampla
defesa e o contraditório, aplicar à Contratada multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) até o máximo de 2,0% (dois por cento) sobre a parcela não
cumprida do contrato, referente ao prédio contratado, conforme tabela a seguir:

 

Grau Correspondência
1 0,05%
2 0,10%
3 0,20%
4 0,40%
5 2,00%

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU
MULTA

INCIDENTE
POR

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais. 5 ocorrência

02
Deixar de executar ou não executar no período previsto,
qualquer serviço constante do APÊNDICE “E”, do Anexo IV
– Termo de Referência.

2 ocorrência

03 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais. 5

dia e por
unidade de

atendimento

04 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 3 empregado e
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contratados. por dia

05
Retirar quaisquer equipamentos ou materiais de limpeza e
higiene, previstos em contrato, sem autorização prévia do
MPRO.

4 item e por
ocorrência

06
Manter em estoque materiais de limpeza e higiene fora das
especificações previstas no edital, sem a autorização formal do
MPRO.

3 item e por dia

07 Diluir produto concentrado na proporção diferenciada daquela
indicada pelo fabricante. 2 item e por dia

08 Diluir os produtos de limpeza e conservação que já vêm
prontos para consumo. 2 item e por dia

09
Permitir a presença de empregado que não tenha sido
previamente identificado pelo MPRO, sem uniforme e/ou sem
crachá.

2
empregado e

por
ocorrência

10 Não executar serviço determinado pela fiscalização. 2 serviço e por
dia

11 Retirar empregados ou prepostos do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do MPRO. 4 empregado e

por dia

12 Deixar de fornecer os equipamentos necessários, em perfeitas
condições de uso. 5 item e por dia

12 Deixar de prestar manutenção aos equipamentos e seus
acessórios. 3 item e por dia

14 Deixar de fornecer todos os materiais de limpeza e higiene, em
quantidades adequadas para a perfeita execução dos serviços. 2 item e por dia

15 Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal. 1 empregado e

por dia

16 Deixar de pagar os salários e entregar os vales-transporte e/ou
vales alimentação nas datas avençadas. 4 ocorrência e

por dia.

17 Deixar de efetuar a reposição de empregados faltosos. 3 empregado e
por dia

18
Deixar de substituir os equipamentos que apresentarem
rendimento insatisfatório e baixa qualidade nos serviços
executados.

3 item e por
ocorrência

19 Deixar de substituir os equipamentos que apresentarem
defeitos em até 24 (vinte e quatro) horas. 3 item e por dia

20
Deixar de fornecer Equipamentos de Proteção Individual –
EPIs aos seus empregados e de exigir sua utilização na forma
da legislação vigente.

2
empregado e

por
ocorrência

21 Deixar de fornecer uniformes nas quantidades e periodicidade
estabelecidas no contrato. 2 empregado e

por dia

22 Deixar de cumprir quaisquer obrigações constantes no edital e
seus anexos não previstas nesta tabela de multas. 2 item e por

ocorrência

23 Deixar de realizar treinamento e/ou reciclagem de seus
empregados. 1 ocorrência

24 Deixar de orientar e exigir de seus empregados o
comportamento compatível com o ambiente de trabalho. 4 ocorrência

25 Permitir que seus empregados divulguem assuntos de interesse
Institucional que tomar conhecimento. 5 ocorrência

§ 4º. As multas previstas neste subitem são independentes entre si e poderão ser aplicadas isolada ou conjuntamente;

§ 5º. Ocorrendo reincidência, por 3 (três) vezes, nas infrações de que trata a tabela anterior, o Contratante poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar
a multa prevista no parágrafo 10º.

§ 6º. As multas previstas neste item não têm caráter indenizatório e o seu pagamento não eximirá a empresa da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

§ 7º. A Contratada, quando não puder cumprir os termos pactuados, nos casos previstos no art. 57, §1º, II e V da Lei n. 8.666/93, deverá apresentar justificativa por
escrito ao Secretário-Geral do Contratante ficando a critério deste a aceitação das justificativas apresentadas.

§ 8º. A multa de mora, quando aplicada “por dia de atraso”, limitar-se-á a 30 (trinta) dias. Após esse prazo a Administração poderá rescindir o contrato.

§ 9º. Quando da aplicação da multa, o recolhimento dar-se-á por intermédio de crédito em fatura/nota fiscal de serviços no mês subsequente ao da ocorrência, que
será descontada de pagamento a ser efetuado.

§ 10º. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração do MPE/RO poderá, garantida a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis a contar da
notificação, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de
inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por até 02 (anos), nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do
Decreto nº 5.450/2005, à licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

§ 11. A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do MPE/RO, atuação com interesses escusos,
reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao MPE/RO ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição ao fornecedor penalizado de
transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o Contratante, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento prévio do Contratante;

e) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Contratante após
assinatura do Contrato;

f) Apresentação, ao Contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar,
durante a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação.

§ 12. Em caso de negativa de assinatura do termo contratual por parte da contratada, será ela penalizada com multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o
valor do contrato, conforme o caso, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ 13. As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente, advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Contratante e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando a multa do pagamento a ser efetuado em favor
da Contratada.

§ 14. A sanção estabelecida na alínea “d” do parágrafo 10º é de competência exclusiva do Procurador-Geral de Justiça, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

§ 15. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada o valor
devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente.

§ 16. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da União
– CGU.

§ 17. Serão remetidas cópias dos processos administrativos dos fornecedores que sofrerem sanção administrativa passível da inserção no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual pela Controladoria Geral do Estado, nos termos da Lei nº. 2.414/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

Constituem também motivos para a rescisão deste contrato os casos enumerados nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE fará publicar no Diário de Justiça do Eletrônico o resumo do presente contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que o MPE/RO, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira,
determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) previsto no §1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos, a proposta comercial da CONTRATADA, o instrumento legal que dá poderes
ao representante da CONTRATADA, o Termo de Referência, o Edital e seus anexos, enfim, todos os documentos que compõem o processo licitatório n. 24/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Porto Velho/RO, preterido qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato.

Assim, ajustadas, mediante assinatura digital pelas partes e por 2 (duas) testemunhas.

Porto Velho, 25 de janeiro de 2018.

 

AIRTON PEDRO MARIN FILHO

Procurador-Geral de Justiça

CONTRATANTE

 

CARLOS ANDRÉ MATIAS COSTA

Representante Legal

CONTRATADA
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Testemunhas:

 

João Henrique Alves Rodrigues

RG 828.140 SSP/RO

Keyne Takashi Mizusaki

RG 23.800.226-3 SSP/SP

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Matias Costa, Usuário Externo, em 26/01/2018, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Airton Pedro Marin Filho, Procurador-Geral de Justiça, em 30/01/2018, às 11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por João Henrique Alves Rodrigues, Assessor Jurídico, em 30/01/2018, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Keyne Takashi Mizusaki, Assessor Jurídico, em 30/01/2018, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mpro.mp.br/verifica.php informando o código verificador 0042645 e o código CRC 7D462B19.

 

19.25.110000997.0000505/2018-67 0042645v5


